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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 008/2015
ASSUNTO: Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre crédito adicional suplementar de R$ 221.592,00  e especial de R$ 101.401,85 na  Secretaria Municipal de Desenvolvimento.

AUTOR:  Prefeito Municipal



O presente projeto de lei complementar dispõe sobre alteração                       da Lei Complementar nº. 1.119/14 - LDO exercício de 2015 e abre crédito adicional suplementar de R$ 221.592,00  e especial de R$ 101.401,85 na Secretaria Municipal de Desenvolvimento-Agroindústria. Consta da justificativa que:
a - 
Trata-se de atendimento ao Contrato de Repasse nº 0348710-47/2010 Convênio SICONV                     nº 754352 da União Federal/Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA/Caixa, referente a instalação de  Agroindústria junto ao Mercado Municipal;

b – 
O convênio se divide em adequação física de espaço necessário (Obras e Instalações) e aquisição de Equipamentos e Materiais;

c – 
Os recursos referente ao repasse Federal serão alocados junto a  Subsecretaria de Agricultura, já  o recurso da contrapartida virá do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural (conforme aprovado  pela Comissão do Fundo);

d – 
Com relação a  Aquisição de Equipamentos:


- R$ 203.864,65 referem-se ao Repasse Federal  - Ficha n.º 11706


- R$   17.727,35  referem-se a Contrapartida do Município (Fundo de Desenvolvimento Rural) – Ficha n. º 710;

e – 
Com relação a  Obras Civis necessárias:


- R$ 88.635,35 referem-se ao Repasse Federal  - ficha a ser criada (Crédito Especial) – Subsecretaria Agricultura;


- R$ 12.766,50 referem-se a Contrapartida do Município  – ficha a ser criada (Crédito Especial)  -  Fundo de Desenvolvimento Rural.

f –  
Com  relação aos Créditos Especiais (criação de fichas), por  tratar-se de situação pontual, sendo até a presente data  destinado somente ao Exercício de 2015, não haverá a necessidade de alteração / inclusão no PPA – 2014-2017;

g – 
Haverá inclusão de Projeto n.º 1.003 (Construção, Reforma e Ampliações) junto a Subsecretaria de Agricultura, tendo em vista ser a Unidade Orçamentária responsável pelo ordenamento da Despesa, acompanhamento da execução do projeto e após a conclusão pelo seu funcionamento.  Já o  Fundo de Desenvolvimento Rural responsabilizou-se pela contrapartida financeira, motivo pelo qual não se entendeu necessário a inclusão de uma Ação (Projeto) especifica, acrescendo-se a Natureza de Despesa com  Obras e Instalações junto a Manutenção do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural.


Referido projeto foi analisado pela Assessoria Jurídica da Casa e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação que apontaram a legalidade da matéria.
                 
Após análise, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de março de 2015.
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